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LEI N° 848, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA DO MUNICÍPIO DE
COELHO NETO PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO 2026, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COELHO NETO, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais que são dadas pela Constituição da República Federativa do Brasil

e de acordo com o que lhe confere o art. 92 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que o Poder

Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I® - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da
Constituição Federal e art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentaria Anual do Município
para o exercício financeiro de 2026, compreendendo, além do equilíbrio entre receitas e
despesas:

I- as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - a elaboração e execução do orçamento do município;
IV - as alterações da Lei Orçamentária e da execução provisória do Projeto de Lei

Orçamentária;
V - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos

sociais;
VI - as condições e exigências para a transferência de recursos a entidades privadas

e a pessoas físicas;
VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;
VIII - as disposições gerais;
IX - as disposições fmais;

CAPÍTULO I
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2® - As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o
exercício de 2026 serão estabelecidas no Anexo de Metas que integra esta Lei - Anexo Ij oOftf
destaque para as despesas de caráter constitucional e legal e às ações relativas aos Programas
Finalísticos, as quais terão precedência na alocação dos recursos na Lei Orçamentária para 2026
e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

Ptaça Getúlio Vargas, s/n°, Centro, Coelho Neto/MA, CEP: 65.620-000
Fone: (098) 2107-3560. CNPJ n° 05.281.738/0001-98. casacivil@coelhoneto.ma.gov.br



Casa Civil

o

PREFE fTURA DE

COELHO NETO
A MARCA DO TRABALHO

§ 1° Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento serão
elaborados em compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 2026 - 2029.

§ 2® Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira,
os órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre
que possível, as ações vinculadas às metas e prioridades.

§ 3" A Lei Orçamentária Anual de 2026 deverá observar, ainda, os compromissos
definidos em reuniões com as lideranças representativas do Município, bem como as resoluções
aprovadas nos conselhos deliberativos de políticas setoriais.

CAPITULO II

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3® O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2026 será elaborado em
observância à legislação aplicável à matéria, às diretrizes fixadas nesta Lei, e em especial, ao
equilíbrio entre receitas e despesas.

Art. 4® Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no
Plano Plurianual;

II - Ação, o menor nível de categoria de programação, sendo um instrumento
necessário para alcançar o objetivo de um programa, classificada em:

a) atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

b) projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

c) operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão
ou aperfeiçoamento das ações de governo municipal, das quais não resulta um produto, e não
gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

III - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por
finalidade agrupar unidades orçamentárias;
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IV — Unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional do
orçamento do município que consolida dotações específicas para a realização de seus programas
de trabalho;

V - Concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta,
de qualquer esfera de governo, responsável pela transferência de recursos fmanceiros oriundos
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social destinados à execução de programas, projetos e
atividades de interesse recíproco;

VI - Convenente, o órgão ou a entidade da administração pública municipal, bem
como a organização da sociedade civil, responsáveis pela execução de programas, projetos e
atividades de interesse recíproco, com recursos financeiros transferidos por meio de convênios;

Q̂  VII - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou
entidade, ou entre estes.

VIII - parceria, conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de
relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

§ 1® As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais,
por programas e respectivas ações.

§ 2° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,

O  sob a forma de função, subfúnção, ação, projeto, atividade e operação especial, especificando
os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela
realização da ação.

§ 3® Cada ação orçamentária, identificará a função e a subfimção às quais se
vinculam, considerando que:

I - a classificação por função respeitará a missão institucional da unidade
orçamentária responsável por sua realização, independente da finalidade da ação;

II - a classificação por subfúnção respeitará a finalidade da ação, independente da
missão institucional da unidade orçamentária responsável por sua realização.

§ 4® Quando for o caso de identificação do produto e da unidade de medida no
Projeto de Lei Orçamentária e na respectiva Lei, deverá haver compatibilidade com os
especificados para cada ação constante do Plano Plurianual.
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§ 5® A meta física deve ser indicada segundo a respectiva ação, em seu
detalhamento por projeto, atividade ou operação especial.

§ 6® O projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

Art. 5® Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto
das receitas públicas, bem como das despesas dos Poderes do Município, seus órgãos, fundos,
autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município, direta ou
indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto, e que dele recebam
recursos do Tesouro Municipal, observadas as normas da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, e da Lei Complementar rf 101, de 2000.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo as empresas que recebam
recursos do Município apenas sob a forma de:

I - Participação acionária;

II - Pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços; e

III - Pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos.

Art. 6® Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, em seu menor nível, com suas
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a
modalidade de aplicação, o elemento da despesa e as fontes de recursos.

§ r A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é Fiscal
(F), da Seguridade Social (S) ou de Investimento das empresas estatais (I).

§ 2® Os grupos de natureza de despesa (GND) constituem agregação de elementos
de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir
discriminados:

I - pessoal e encargos sociais - GND - 1;

II - juros e encargos da dívida - GND - 2;

III - outras despesas correntes - GND - 3;

IV - investimentos - GND - 4;
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V — inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou
aumento de capital de empresas - GND - 5;

V! - amortização da dívida - GND - 6.

§ 3° A Reserva de Contingência, prevista no art. 10 desta Lei será identificada pelo
GND "9";

§ 4® A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I - indiretamente, mediante transferência financeira:

a) a outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou entidades;

b) a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições;

II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão
ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo.

§ 5" Na especificação de modalidade de aplicação será observado, no mínimo, o
seguinte detalhamento:

I - transferências à União - 20;

II - transferências ao Estado e ao Distrito Federal - 30;

III - transferências a outros Municípios - 40;

IV - transferências a outros Municípios - Fundo a Fundo - 41;

V - execução orçamentária delegada a outros Municípios - 42;

VI - transferências a instituições privadas sem fms lucrativos - 50;

VII - consórcios públicos - 71;

VIII - execução orçamentária delegada a consórcios públicos - 72;

IX ~ aplicação direta - 90;
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X - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades
integrante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91.

XI - a definir - 99

§ 6® As fontes de recursos aprovadas na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais poderão ser modificadas, para atender necessidades da execução.

Art. 7° O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo Municipal
encaminhará à Câmara Municipal de Coelho Neto e a respectiva Lei constituir-se-á de:

I • texto do projeto de lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita
e a despesa, na forma definida nesta Lei;

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo,
incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17
de março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e
seus desdobramentos em fontes;

II - evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas
e grupos de natureza de despesa;

III - resumo das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por
categoria econômica e origem dos recursos;

IV - resumo das despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por
categoria econômica e origem dos recursos;

V - receitas e despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo as
categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,
e suas alterações;

VI - receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, de acordo com a
classificação constante da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações;
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VII - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo Poder e
Órgão, por grupo de despesa e destinação de recursos;

VIU - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo a função,
subfunção, programa e grupo de natureza de despesa;

Art. 8® A Lei Orçamentária para 2026 conterá dispositivos autorizatórios para:

I - realização de operação de crédito por antecipação de receita;

II - abertura de créditos suplementares, nos termos do art. 43 da Lei Federal n°
4.320, de 17 de março de 1964;

III - transposição, remanejamento ou transferência de recursos, de uma categoria
de programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da
Constituição Federal;

IV - promoção de medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo
comportamento da receita;

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO

MUNICÍPIO
SEÇÃO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

. - Art. 9® A proposta orçamentária do Município para 2026 será elaborada e sua
V  respectiva execução será realizada, considerando:

I - a ampliação da participação social, incluindo o acesso da sociedade a todas as
informações relativas a cada uma das etapas da elaboração do orçamento, em conformidade
com o art. 48, da Lei Complementar n® 101, de 2000;

II - a transparência e responsabilidade na gestão fiscal, consoante ao disposto na
Lei Complementar n° 131, de 2009, que alterou a Lei Complementar n® 101, de 2000;

III - a excelência na gestão orçamentária, fmanceira, patrimonial e operacional,
para garantir com eficiência e efetividade o provimento de bens e serviços públicos à sociedade,
especialmente nas áreas de saúde, educação, transporte, moradia e assistência social;

IV - o desenvolvimento social e econômico sustentável, visando à redução das
desigualdades;
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V - a preservação do meio ambiente, o incentivo à agricultura familiar, o apoio à
produção orgânica e a destinação adequada dos resíduos sólidos;

VI - o resgate da cidadania nos territórios mais vulneráveis;

VII - os direitos humanos com redução das desigualdades sociais, étnico-racial e
de gênero;

VIII - a criação de ambiente propício à geração de empregos e de negócios;

IX - o estímulo e a valorização da educação, da ciência e da tecnologia;

X - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada,
visando especialmente o investimento e fomento nas políticas públicas relacionadas com as
metas e prioridades da Administração Municipal.

§ 1® Para assegurar a transparência e a ampla participação popular durante o
processo de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá consultas
públicas, por meio da internet.

§ 2° Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão divulgar os prazos
em que a consulta pública será realizada, assim como estabelecer a metodologia que orientará
os processos de participação popular, acompanhamento e monitoramento de que trata o § 1°
deste artigo.

§ 3° A Lei Orçamentária de 2026 e seus anexos serão publicados no Diário Oficial
do Município e divulgados na Internet, na página oficial da Prefeitura.

Art. 10. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, a ser
utilizada como fonte de recursos para atendimento ao disposto no inciso III, art. 5° da Lei
Complementar n° 101/2000, inclusive à abertura de créditos adicionais.

Art. 11. O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita
resultante de impostos, inclusive as provenientes de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino.

Art. 12. O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), das transferências
provenientes do PPM, ITR, ICMS Desoneração LC 87/96, ICMS, IPVA e IPI-Exportação para
formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e deverá aplicar, no mínimo, de 70% (setenta por
cento) para remuneração dos profissionais da Educação, em efetivo exercício de suas atividades
no ensino básico público e, no máximo 30% (trinta por cento) para outras despesas pertinentes
ao ensino básico.
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até o limite de l/12(iim doze aves) da proposta remetida à Câmara Municipal, multiplicando
pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei.

Parágrafo único. O limite previsto no caput deste artigo não se aplica ao
atendimento de gastos relacionados com:

I - despesas de pessoal e encargos sociais;

II - despesas decorrentes de precatórios judiciários, amortização e juros da dívida e
despesas de exercícios anteriores;

III - despesas financiadas com recursos de operações de crédito, convênios,

O  doações e outros congêneres;

IV - despesas com custeio e capital consignadas em Programas de Trabalho das
funções Saúde, Assistência, Previdência e nos relacionados à Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino e ao FUNDEB;

V - desembolsos de projetos executados, mediante parcerias públicos privadas.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

Art 23. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar no exercício financeiro de

2026, desde que não ultrapassado o limite de 54% (cinqüenta e quatro por cento) da Receita
Corrente Líquida:

I - revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e dos subsídios,
sempre na mesma data e sem distinção de índices, conforme dispõe o art. 37, X, da Constituição
Federal;

II - instituição e concessão de qualquer vantagem, e aumento de remuneração de
servidores;

III - criação de cargos, empregos e funções, e a extinção de cargos públicos;

IV - alteração de estrutura de carreira;

V - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades
da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder
público;
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VI - revisão do sistema de pessoal, estatuto dos servidores municipais e plano de
cargos, carreiras e vencimentos, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por
meio de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de
trabalho do servidor público.

§ 1° As autorizações estabelecidas neste artigo devem atender às regras
estabelecidas na legislação pertinente, em especial ao disposto no § 1° do art. 169 da
Constituição Federal, nos arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, conforme
caput deste artigo.

§ 2® A admissão ou contratação de pessoal e a criação ou ampliação de cargos
deveram ser precedidas da apresentação do planejamento de necessidades de pessoal e da
demonstração do atendimento aos requisitos da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 24. As iniciativas que impliquem aumento de gastos com pessoal e encargos
sociais, no âmbito do Poder Executivo Municipal, deverão ser acompanhadas de manifestação
dos Secretários Municipais de Administração e Planejamento, da Procuradoria Geral do
Município e da Controladoria Geral do Município, nas suas respectivas áreas de competência.

CAPITULO VI

DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A
ENTIDADES PRIVADAS E A PESSOAS FÍSICAS

Art. 25. Na realização das ações de sua competência, o Poder Executivo poderá
celebrar parcerias ou convênios com organizações da sociedade civil e a estas transferir
recursos, desde que mediante instrumento jurídico específico, pelo qual fiquem claramente
definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas.

§ 1® As parcerias ou convênios com a administração pública municipal se
restringirão à execução de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de
diretrizes, objetivos e metas previstas nesta Lei e no Plano Plurianual.

§ 2® Aplicam-se às transferências de recursos municipais para as organizações da
sociedade civil, as disposições e procedimentos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, e em sua
regulamentação.

Art. 26. A administração pública municipal deverá adotar procedimentos claros,
objetivos e simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos órgãos da
administração pública, independentemente da modalidade de parceria prevista na Lei n° 13.019,
de 2014.

Art. 27. Objetivando a celebração de parcerias ou convênios, a administração
pública municipal, salvo as exceções previstas em lei ou regulamento, realizará chamamento
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público para selecionar organizações da sociedade civil que tome mais eficaz a execução do
objeto.

§ 1° Para firmar convênio com a administração pública municipal a organização da
sociedade civil, dentre outros requisitos, deverá:

I - Apresentar e ter plano de trabalho aprovado pelo órgão repassador dos recursos;

II - Possuir:

a) no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

c) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;

d) objeto social compatível com as características do programa ou ação municipal.

III - apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, comprovando a
regularidade do mandato de sua diretoria;

IV - apresentar relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

V - declarar, sob as penas da lei, que nenhum dos seus dirigentes é membro de
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de
Coelho Neto, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

VI - apresentar cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil íúnciona no endereço
por ela declarado;

VIII - comprovar o funcionamento regular da entidade no último ano, com emissão
de comprovante no exercício de 2025;
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IX — comprovar sua regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o Instituto Nacional da Seguridade
Social - INSS, e com a Justiça do Trabalho, na forma da lei;

X - está regular quanto à prestação de contas de recursos recebidos anteriormente
e transferidos pela administração pública municipal.

Art. 28. As transferências de recursos para organização da sociedade civil e a
pessoas físicas poderão ser realizadas a título de:

I • subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei n° 4.320, de 1964, para atender
supletivamente as organizações da sociedade civil que exerçam atividades de natureza
continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação, direitos humanos e programas de
combate à violência contra as mulheres.

II - contribuição corrente, para atender despesas de manutenção ou custeio de
projetos de organização da sociedade civil que não atuem nas áreas de que trata o inciso 1 deste
artigo.

III - contribuições de capital ou auxílio, de que trata o § 6° do art. 12 da Lei n°
4.320, de 1964, para atendimento de despesas de capital, notadamente, para investimentos ou
inversões financeiras, a serem realizadas pelas organizações da sociedade civil.

IV - auxílio financeiro à pessoas físicas e jurídicas para cobrir necessidades ou
déficits causados por estado de calamidade.

Art. 29. Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração
de parceria ou convênio com organização da sociedade civil, facultada a exigência de
contrapartida em bens e serviços economicamente mensuráveis.

Art. 30. As organizações da sociedade civil beneficiadas com recursos públicos a
qualquer título estão submetidas à fiscalização do Poder Público Municipal, com a finalidade
de verificar a regularidade da execução, prestação de contas e o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam os recursos.

Parágrafo único. O Poder Executivo adotará providências com vistas ao registro e
à divulgação, inclusive por meio eletrônico, das informações relativas às celebrações de
parcerias, convênios, termos de colaboração, termos de fomento ou instrumentos congêneres.

Art. 31. Sem detrimento do exercício das responsabilidades dos órgãos
concedentes, compete à Controladoria Geral do Município fiscalizar, auditar e controlar a
celebração, execução e prestação de contas, das parcerias realizadas por meio de convênio ou
instrumentos congêneres com a Prefeitura Municipal de Coelho Neto.
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Parágrafo único. A Controladoria Geral do Município, ao tomar conhecimento de
omissão no dever de instaurar a tomada de contas especial ou, ainda, de qualquer irregularidade
ou ilegalidade, adotará as medidas necessárias para assegurar o exato cumprimento da lei,
podendo inclusive determinar a instauração da tomada de contas especial, sem prejuízo da
apuração da responsabilidade solidária do gestor omisso ou ainda, a qualquer tempo,
independente das medidas administrativas adotadas.

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar e publicar normas e
procedimentos suplementares a serem observados na concessão de subvenções sociais,
contribuições correntes, auxílios e contribuições de capital.

Art. 33. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades
de pessoas físicas ou défícits de pessoas Jurídicas, sem prejuízo da observação do que dispõe o
art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000, deverá ser autorizada por lei específica, estar
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais, e estar compatível com as metas e
prioridades de interesse social do Município.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

MUNICIPAL

Art. 34. O Poder Executivo Municipal poderá promover a revisão e atualização da
Legislação Tributária, no sentido de modernizar a ação fazendária, procurando adequá-la às
normas estabelecidas em Legislação Federal e dando maior relevo ao aspecto social do tributo
submetido à aprovação do Poder Legislativo.

Art. 35. O Poder Executivo Municipal promoverá adaptação, em sua legislação
tributária, objetivando dar solução às distorções identificadas com as bases de cálculo de
tributos, à vista de novos julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ e do Supremo Tribunal

W  Federal - STF.

Art. 36. O Poder Executivo Municipal promoverá a revisão dos valores venais dos
imóveis, com base em Planta Genérica de Valores, nos termos do Código Tributário Municipal,
ficando assegurada, pelo menos, a atualização monetária da base de cálculo do imposto sobre a
propriedade predial e territorial urbana.

Art. 37. O Poder Executivo Municipal dará continuidade à análise e estudos para a
implementação plena da progressividade do imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana, nos termos do Código Tributário Municipal, art. 182 da Constituição Federal, na Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto das Cidades que regulamenta a matéria,
bem como nas normas acrescidas à Constituição Federal, em seu art. 156, § T, incisos I e II,
pela Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000.

Art. 38. A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício de natureza
tributária ou financeira, somente entrará em vigor após anulação de despesas em valor
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equivalente, ou outra forma compensatória, caso produza impacto financeiro no mesmo
exercício.

Art. 39. Somente será aprovado o projeto de lei que institua ou altere tributos
quando acompanhado da correspondente demonstração, devidamente justificada, da estimativa
do impacto na arrecadação,

§ 1® A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de
demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços
públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito
passivo.

§ 2® A concessão de isenção, alteração de alíquota ou dedução de base de cálculo
de impostos somente ocorrerá:

I - nos casos de justificado interesse em se incentivar atividade de natureza
estratégica ou de amplo interesse público, porém de baixo interesse da iniciativa privada, em
face de reduzido retomo financeiro ou de restrito mercado consumidor;

II - para se equilibrar a competitividade dos contribuintes locais em suas áreas de
mercado;

III - para se garantir a justiça fiscal em relação a contribuintes de baixa capacidade
econômica, sendo vedada a concessão em caráter genérico de benefícios tributários, sem a
estipulação de critérios que demonstrem ou permitam a aferição das condições individuais dos
contribuintes para a sua fruição.

§ 3® As proposições que tratem de renúncia de receita deverão atender ao disposto
no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 4® Os projetos de lei aprovados que resultem em renúncia de receita em razão de
concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia
ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula
de vigência de, no máximo, cinco anos.

Art. 40. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária, poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alteração na legislação tributária, objeto de projeto de
lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam
parcialmente, até o envio do Projeto de Lei Orçamentária para sanção do Prefeito, de forma a
não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos referidos recursos
serão canceladas, total ou parcialmente, mediante decreto.
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§ 3° Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.

SEÇÃO III
DOS RESTOS A PAGAR

Art. 46. Os Restos a Pagar não processados terão vigência de um ano a partir de
sua inscrição, exceto se:

I - vierem a ser liquidados nesse período, de conformidade com o disposto no art.
63 da Lei Federal rf 4.320/64;

II - referirem-se a convênio, ou instrumento congênere, por meio do qual já tenha
sido transferida a primeira parcela de recursos, ressalvado o caso de rescisão; ou

III - referirem-se a convênio, ou instrumento congênere, cuja efetivação dependa
de licença ambiental ou do cumprimento de requisito de ordem técnica estabelecido pela
concedente.

§ 1® A Controladoria Geral do Município, como órgão de controle interno,
verificará o cumprimento do disposto neste artigo.

SEÇÃO rv
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. A execução da Lei Orçamentária de 2026 e dos créditos adicionais
obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência na administração pública.

§ 1® A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão patrimonial,
orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

§ 2® A realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no
âmbito do Sistema de Contabilidade do Município, após 31 de dezembro de 2026, relativos ao
exercício fmdo, não será permitida, exceto ajustes para fms de elaboração das demonstrações
contábeis, os quais deverão ser efetuados até o trigésimo dia de seu encerramento, na forma
regulamentada.

§ 3® Com vistas a atender o prazo máximo estabelecido no § 2®, a Prefeitura poderá
definir prazos menores para ajustes a serem efetuados por órgãos e entidades da administração
pública municipal.
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Art. 48. A arrecadação de todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e
entidades integrantes dos Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, inclusive as diretamente
arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no Sistema próprio do
Município, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 49. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder
Executivo estabelecerá as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8°
da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, com o objetivo de compatibilizar a
realização de despesa ao efetivo ingresso das receitas municipais.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 8° da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, os recursos legalmente vinculados a fmalidades
específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 50. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto
no art, 167, § 2®, da Constituição Federal, será efetivada, quando necessário, mediante decreto
do Poder Executivo Municipal.

Art. 51. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e
adicionais aprovados processarão a despesa, observados os limites fixados para cada categoria
de programação e respectivos grupos de natureza de despesa, fontes de recurso e modalidades
de aplicação, especificando o elemento de despesa.

Art. 52, Para os efeitos do § 3® do Art. 16, da Lei Complementar n° 101, de 2000
entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os
limites dos incisos I e II, do art. 24, da Lei Federal n°. 8.666, de 1993.

Art. 53. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a
serem desenvolvidos por meio de Parcerias Público-Privadas, Consórcios Públicos, regulados
pelas Leis Federais n°s 11.079 de 30 de dezembro de 2004, e 11.107, de 06 de abril de 2005,
respectivamente, bem como leis municipais pertinentes à espécie.

Art. 54. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir, na Lei
Orçamentária 2026 e em seus Créditos Adicionais, fmanciamento decorrente de operação de
crédito junto a organismos nacionais e internacionais.

§ 1® As programações a serem custeadas com recursos de operações de crédito ainda
não formalizadas, deverão ser identificadas no orçamento, ficando sua implementação
condicionada à efetiva realização dos contratos.

§ 2® Para consecução e efeito do § 1® deste artigo, deve-se observar o disposto no §
2® do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar n® 101, de 2000, no inciso III do caput
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do Art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados
pelo Senado Federal.

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM n DE DEZEMBRO DE 2025.

Brmfo José Almada e Silva
PrefeitO/Munic ipal
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Mensagem n°rfj.\ /2025 - GAB/PREF

Coelho Neto/M A, 15 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto
Nesta

Senhor Presidente.

ProsicJente

CAMAOA WüNfCiPAl Df. COELHO NETO
/P/VADO . ■

Sessão '^rJOÍ/^ 4^

Submeto à apreciação dessa Egrégia Câmara Mumcipal, nos termos díyemslação
vigente, o projeto de lei que estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício d^^Só.

O projeto de lei em questão contempla as prioridades da administração pública
municipal, a estrutura e organização do orçamento, diretrizes para sua elaboração e execução,
além de disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e sobre as alterações na
legislação tributária.

Os anexos que acompanharão o Incluso Projeto de Lei sei^ elaborsulos, segundo os
modelos definidos na 14® edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, ao disposto na Lei
Complementar 101/200 - Lei de Responsabilidade Fiscal e no disposto na Lei Federal
4.320/1964. que dispõe sobre direito financeiro.

Convicto de que o projeto de lei. aqui apresentado, atendeu aos requisitos legais
vigentes, espero ser aprovado, e sir\'a para nortear, com força de lei, o planejamento das ações
governamentais para o ano vindouro.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a todos os representantes do povo
coelhonetense nessa Casa. os meus protestos de estima e consideração.

BRUNO JOSE ALMEIDA

E SILVA.-0125 1862314 SILVA:01251862314
Dados; 2025.04.15 09:16:45 -03'00'

Bruno José Almeida e Silva

Prefeito Municipal
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Projeto de Lei Municipal nXiyj /2025 de 15 de abril de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO DispÕc sobrc as Difetrízes para "
sessã/Oi^) °/ o execução da Lei Orçamentaria do Município de

kSl-A!

i

Coelho Neto para o exercício tinanceiro 2026. e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Coelho Neto. Estado do Maranhão, faz saber que a Câm^a
Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte l.ei.

DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1" - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da
Constituição Federal e art. 4® da Lei Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade I iscai, as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentaria Anual do Município
para o exercício financeiro de 2026. compreendendo, além do equilíbrio entre receias e despesas:

1-as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - a elaboração e execução do orçamento do município;
IV - as alterações da Lei Orçamentária e da execução provisória do Projeto de Lei

Orçamentária:
V - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos sociais;
VI - as condições e exigências para a transferência de recursos a entidades privadas

e a pessoas físicas:
VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária:
VIII - as disposições gerais:
IX - as disposições finais;

CAPÍTULO I
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2" - As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o
exercício de 2026 serão estabelecidas no Anexo de Metas que integra esta Lei - Anexo I, com
destaque para as despesas de caráter constitucional e legal e ás ações relativas aos Programas
Finalíslicos. as quais terão precedência na alocação dos recursos na Lei Orçamentária para 2026
c na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

§ 1° Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento serão elaborados
em compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA para o quadricnio 2026 - 2029.

§ 2" Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira,
os órgãos, fundos e entidades da Administração Publica Municipal deverão ressalvar, sempre
que possível, as ações vinculadas às metas e prioridades.
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§ 3** A Lei Orçamentária ̂ ual de 2026 deverá observar^ ainda, os compromissos
definidos em reuniões com as liderança representativas do Município, bem como as resoluções ir,.,
aprovadas nos conselhos deliberativos de poKticas setoriais. ^ S

CAPÍTULOn j
ESTRÜTÜBAE ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS \

Art 3° O Projeto de Lei Or^nentáría para o exercício âe 2Ú2S^áeèá èÉ^ra^çfètn '
observância à. legislação aplicável à matéria, às diretrizes fixadas nesta I^Jr^fpe^iecíâj^ao-.
equilíbrio entre receitas e despesas.

%
© Art 4° Para efeito desta Lei, entende-se pQr;^ jy''

' N. , -  y' ^
.  • ■ *-fI - Programa, o instrumento de orgahÍ2a^^^d¥.a^Q,-governamentaI, fVisan^áL''"™' ̂

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensu^ò;Tpor indicadores tót^eleçíidiS^nO"'#s
PianoPlurianual; t | « .í'/ \

S  • i J. , ' ' . ' h ■ ' C-T—

necessário

a) atividade, um instrumento de program^ão-p^a álcançar.o obl^vo de um J-
programa, envolvendo um conjunto de operações qüe
permanente, das quais resulta um produto necessário â ínánüteri^ãn^a'a^r^fi'^í^ern '

t I ? f rf;

b) projeto, um instrumento de programação p
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempol das quais resulta um produto que J
concorre para a expansão ou aperfeiço^entò da ação dé.góyen{o;

uíi a

c) operação especial, as despesas que n^^amtribkàiíípara a manütençáo,>exíÍMsão ;
ou aperfeiçoamento das ações rtr,^r^rr,f^ ii-jf-L. ■
gera contraprestação direta sob

IV - Unidade orçamentária ój>ménor níverUâ •classifíÉçãd^instjtoóíèimlr^^^
orçamento do município que consolida dotações específicas para a realização . 1 1
de trabalho; . . • « } y

l- u?»

''«V

V ~ Concedente, o óigSo ou a entidade da administraç^ pública direta ou indireta,
de qualquer esfera de governo, responsável pela transferência de recursos financeiros oriundos
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social destinados à execução de programas, projetos e
atividades de interesse reciproco;
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VI - Convenente, o órgão óu a entidade da administração pública municipal, bem
como a. organização da socieidadè çivií, responsáveis pela éxecução de programas, projetos e
atividades de interesse recíproco, com recursos financeiros transferidos por meio de cogimos;

VII — descentralização de créditos orçamentários, a transferênciÊdí^j-éditôs
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no. âmbito do mes^®iá^o ou
entidade, ou entre estes. . à.

vm — parceria, conjunto de direitos, responsaoiüdades e oon^^^^dlç^ren^de
relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração púb:
sociedade çivíl^ em regime de .mútua cooperação, para a consecução de

•V ÍTV
lüA.

=5..^

público e recíproco', mediante a execução de ativid^e ou de-projeto .expf^||í^^^^os '
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de ̂pperaçãow fí ^ .fc» h. i

de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei
programas e respectivas ações.

rI  9
\  »

...

f t'] :
§ 2° Gada programa identífícará as ações necfôé^^|p^ i^o&se

sob a forma de função; subfunção, .ação, projeto, atívidadé-é^er^jo
respectivos valores e metas, bem como as unidades orça|flehtànàs\rr"^'"^^""^^

, •- f. ••

vlW-

da ação.

Q

§ 3** Cada ação orçamentária, identifícar&.-al
vinculam, considerando que:

íiin^ò e a subfunção âs quais se
Lí';'"'

«ur ! ■ ; '

J I .
I - a classificação por função respeita^-'á^i^jpissão institucional da uníckde

orçamentária responsável por sua reali^ção, independeht&dt^fmalidade da.ação;
'  ■ V •• -V.w- éfe. 4" í.'

t
'i

 rS= %
k"

U -a classiflcação por:subfunção respeíÍ^^á;^ãÍãâàde da ãção^nj|p.endáte da l
missão

§ 4° Quando for o caso de ic^tififc^ò/djòígfò^^,^^^ defnédldanoProjêtõiVÍf •

>#■
sua. o,

^ 5-"^.^^'^ .1 . ^1K-§ 5° A meta física deve ser mdiò^ã^séguhdo a respèctívá âçãpíérppttid^ fe
porprojeto, atividade ou operação espéciaJ:^.

§ 6*^ O projeto constará somente, de uma esfera orçamentária e:de um programa.

Art S'* Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto das
receitas públicas, bem como das despesas dos Podres do Município, seus órgãos, fundos,
autarquias, fundações instituídas e mantidas peió Poder Público; bem como das empresas'
públicas, sociedades de economia misto ç: demais entidades ein que o Município, direta ou

r\Jj
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indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto, e-que dele recebam recursos
do Tesouro Municipal, observadas as normas da Lei Federal ii® 4.320, de 17 de março de^li964, -v,
e da Lei Complementam® 101, de 2000. - ■^'^1

Parágrafo único. Exclueni-sè do disposto neste artigo as empresash^Uejrecebam,
recursos do Município apenas sob a forma de: i

I~ Participação acionária; VSvi iíf •
~  V 'a il i«*V -í

yf/11 - Pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de sero^s;;^e -•
r  ■, -> VV

_  III - Pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos. '
r  * -i* -* ♦ ' M ^ f/

Arf. 6° Os Orçamentos Fiscal e da Se^rid^e^Social Biscriminarãota dèspésaip^f»Bl.e«^-
unidade orçamentária, detalhada por categoria de pfog^açkòièm^seuimenor ní^i^còíÊh^^-^^^^r-
respectivas, dotações, especificando a esfera orçamentária; ^gniiró.de7hature2a.dè dáp^í^--tí/^'f^
modalidade de aplicação, o elem^to da despesa e as fontes de çec^bs._ ^

f  ' I I

§2®Osgrupos
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gastó;íí^rforind'à*sêguff:discrÍmin —,...

1 - pessoal e encargos sociais — GND — 1; fi I
j t

J ^ i
II -juros e encargos da dívida - QND - 2;

O  ■ ' i l\ :\r
III-outras despesas correntes-GND- ^ t.,

-  - »"*. '<?« * yf V

rv-investimentos-GND-4; ^'}S f
. s- tZ\

•!» ^

 "í i.-
.  _ f

V - inversões financeiras, inclúíi^^uaàqúerde^eM referentes ã constituição\du^ t /
aumento de capital de empresas-GND Vfj

-«SL j ' i 1 * • (.  ̂ 'W' í * i t-i:

VI-amortização da dívidafGNB-d. ^
^  "vii í ' ty >

§ 3® A Reserva de Contingência prevista no àrt. 10 desta Lei será identificada pelo
GND "9";

§ 4° A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I — indiretamente, mediante transferência financeira:

^ cr
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a) a outras esferas de.govemo, seus órgãos, fundos ou entidades;

b) a entidades privadas sém fins lucrativos e outras instituições; ^ í

II — diretemente pela.unidade detentora do crédito orçamentário, ou pô%òutro órgão
ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo. í

K  rJ\
«  1 ^ i~-*7 ir f" y§ 5° Na especificação de modalidade dé aplicação será observad^ n^'^iniiiíp} o

seguinte detalhamento:

I - transferências à União - 20;

y  y ■ i '■
II - transferências ao Estado e ao Distrito :F'ederal'=^^0; ^ tl '• '

■  , . • • • -4 t fT íri,.. ■ ^ ■ í«.-| F ' • s'>• v-r_; ">*«"»» -J- • •»■ .<• 'S

•  ̂ í \in - transferências a outros Municípios -;40;f • r *
!  'í / •

'i

í ' H f fy•i ^ :i jt * ^ —VIII - execução orçamentária delegada a consólcio^ públicos - 72*
Ui.a I

O  IX-aplicaçãodireta-90; V sS\-\
i r.
V

X — aplicação direta derárrente dcM)^r^âd^^ entre' órgãos^-^fundoáí é entidades
integrante dos Orçamentos Fiscal e daSeguridáãe SôcíalX^l.

'V» "vÍ4- «-í • y* ij • , ^ . • J -

XI-adefinir-99 v' . i ' n. " «í. í
..'O.

V  "t

" r •. f 'if j-

•«•aí"'»— . '* '"4 . ' , "> -''"4 «•"*

§ 6° As fontes de recursos ^apfpvadM já è ■çtátóbl *
adicionais poderão ser modificadas, paraitenderfiêcessidaaSlfa

\ A \ y //>-■-
us/cc^iíbs

™  • i, Lei' erçamentária que o Poder Execuüvo. Éuiíibipal' ' - '''. ■"encaminhará à Camara Municipal de Coelho Neto e a respectiva Lei constituir-se-á de:

I - texto do projeto de ieí;

II - quadros orçanientários consolidados;
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Q

Q

III - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e
a despesa, na forma definida nesta 1^1; '

'Vs-

T--
r!tl

IV - discriminação da legislação dà receita e da despesa, referente ac^^^^^tos
Fiscal e da Seguridade Social. ,

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o mcisoçBy^te^ràgo,
incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei Fedei^Ji^í^lM^ldpl^
março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as catêJ^i^êêoM||icàs^^[^^ ^
seus desdobramentos em fontes;

m-w
^  -émílí--

III - resumo das receitas dos Orçamentos Fiscale.ifef.Sèguridadé Spciai; V  r*ÍM '«•.

rnmm

grupos

econômica e orígem.dos recursos;

IV - resumo das despesas dos Orçamentos
categoria econômica e origem dos recursos; 'l /

categonas econômicas
suas alterações

VII - despesas dos Orç^entos Fi^|[:è';^5ègi^ segundo Poder e
Ór^,por grüpodedespesaedestinaçãõdereGi^stísp^7'=. ^ f

,' -Ml- % '•> "

subfunçãO;

ArL 8® A Lei Orçamentária pãrâi2526'Cimfêiã'^sirósitiy^aSiSi]^^tóÍQg°|^^^|^^j-«'-AÍ:^ 'Ç|>

I-realização de operação de "crédito por antecipação de receita; ^.-"4"'

II-abertura de créditos suplementares, nos termos do art. 43 da Lei Federal n® 4.320,
de 17 de março de 1964;
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III — transposição, remanejamento ou transferência de recursos, de uma categoria de
programação para outra, ou de úm órgão para outro, ̂nos termos do inciso VI do ait 167 da
Constituição Federal; '''' -

IV - promoção de medidas necessárias para ajustar os dispêndioâlao _efetivo J
comportamento da receita; • k "

CAPÍTULO ra - í-"
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO í''. •'

MUNICÍPIO
SEçÃoi

DAS DIRETRIZES GERAIS

''^1:-* T'.é
t-T"

Art. 9" A proposta orçamentária do Íiluniçípio-parar2026 será elaborada e-js&--^C <
respectiva execução será realizada, considerando: • Ss \

-*—1 ii > . 1 •'»

^  ,<45^/.- rr'.-;vr

II - a transparência e responsabilidade na ge^o •lR&alj,cònsoMte ao disposto na Lei í •
Complementam" 131, de 2009, que alterou a Lei CompI^eatar;h?^;i^g^ ,4-.; .

garantir com

especialmente nas áreas de saúde^ educação, transporte, mò^día e assistência social;
- J ^ k

O  IV - o desenvolvimento social e eeonômlcb sikéntivei, visando'.'â reduçao'das
desigualdades; / \ .' »^  t • xr

V - a preservação do meio ambiente,. çlinçeirtivó. à^á^cultW'^ apoio à '
produção orgânica e a destinação adequada dos.íesídüós sóíidás: •- . í

gênero;

VIU - a cnação de ambiente propício à geração de empregos e de negócios;

IX - o estímulo e a valorização da educação, da ci6ncia e da tecnologia;
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%

X - articulação, cooperação e patcéria com a União, o Estado e a iniciatíva privada,
visando especialmente o investimento s fomento nas políticas públicas relacionadas c™ ás 'ç.
metas e prioridades da Administração Municipal.

§ 1° Para assegurar a transparência e a ampla participação popular duran^io pjpcesso ^
de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá con«JÍtas-^úbpcás, por í
meio daOT/er«e/. 5^

íV /
k ?.}

>•§ 2° Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão ,di^^ ds|)raz^^^m
que a consulta pública será realizada, assim como estabelecer a metodolí^^gpè^n^t^^^
processos de participação popular, acompanhamento e monitoramento de
artie°- , ifeí-á" M-íÇi.

V  it
§ 3° A Lei Orçamentária de 2026 e seuá anexos-^®.publicados no Diáno OficiaiÍ^r ,
(io e divulgados na Internet, na págjna oficiál ̂alPrçferaiK." \ _ íi í r:^ ' S.?tdo Município e divulgados na Internet, na pá^na

-wí" i l ^ '-^4/■>

Art. 10. A Lei Orçamentária conterá dotação, p^ reservà de c^ting|çêi^.U; sér
utilizada como fonte de recursos para atendimento ao |lisp|3StOj^no.ihciso'^;^^
Complementar n° 101/2000, inclusive à abertura de créditos.adjcionaisr""" ^

Art. ,11.0 Município apiicárá 25% (vinfe r -L-'- i--- -
resultarite de impostos, inclusive as provenientes
desenvolvimento do ensino. . . . ,

..VÍKíif '
Art. 12, O Município contribuirá com 20% (vin^:pp|lcêntb)J^ ;

provenientes do FPM, ITR, ICMS Desoneração LC nW-Hj^oiâçfôl^rarp"'~"
formação do Fundo de Manutenção e -DesenYoIvimento .da,Edücação Básica e de Valorização |

„, dos Profissionais da Educação - FÜNDEB, e deverá aplicápjmo mínimo, de 70% (setenta^por t
cento) para remuneração dos profíssioiiais da Educação, ern'é^Íyo exercício dè^su^*átividàdes
no ensino básico público e, no máximo 30% (trínta.ppr cèntd)\para outras deqiesas pertinentes • •
ao ensino básico. |

,. '1^ ' \ é'' . ^
Art. 13. O Município ap!icará,'pq píiíimd, I5%){quinze,por^.cenío)|do total das^í J/-.

Receitas oriundas de impostos, inclusive os próvèmehtes-dqrti^sféf^^^ em éonformidádé \ /'
com ADCT 77 da Constituição Federal-vigénté^—-'r- c. ^ * M í .. '

V  V t"... í>?\ ti-? f

.SEÇÃO.H---.—...
DO CONTROLE DE CUSTO&É AVALIAÇÃO DE PROGBíÈSIÃsA^SM ' 1/

^  -v ' "1 \] s

Art. 14. A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual para 202%''e'em seus
créditos adicionais, bem como a respectiva execução, será feita de forma a propiciar o contcoie
dos custos das ações e a avaliação dosTesultadòs dos programas de governo.

§ 1° O Poder Executivo deverá demonstrar o custo de cada ação orçamentária por .
meio de sistema gerencial de apropriação de despesas.

%

-ft



y

PRSfei TUHA De

OELHO NETO
•V A ÍA .t .-J

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar no exercício financeiro de 2026,
desde que não ultrapassado o limite de 54% (cinqüenta e quatro por cento) da Receita Corrente
Líquida:

I - revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e dos subsídios,
sempre na mesma data e sem distinção de índices, conforme dispõe o art. 37, X, da Constituição
Federal;

II - instituição e concessão de qualquer vantagem, e aumento de remuneração de
servidores:

III - criação de cargos, empregos e funções, e a extinção de cargos públicos;

IV - alteração de estrutura de carreira;

. . . a qualquer título, pelos órgãos e entidadesda administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder
publico; ^

VI - revisão do sistema de pessoal, estatuto dos servitkires municipais e plano de
cargos, carreiras e vencimentos, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio
de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho
do servidor publico.

J I" As autorizações estabelecidas neste artigo devem atender às regras estabelecidas
na especial ao disposto no § P do art. 169 da Constituição Federal, nos
arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar nMOI, de 2000. conforme caput deste artigo.

,4.. ^ contratação de pessoal e a criação ou ampliação de carcoseram ser precedidas da apresentação do planejamento de necessidades de pessoal e da
demonstração do atendimento aos requisitos da Lei Complementar n" 101, de 2000.

que impliquem aumento de gastos com pessoal e encareossoca^, no âmbito do Poder Rxecutivo Municipal, deverão ser acompanhadas drln S
do Secmtarios Municipais de Administração e Planejamento, da ProcuradorTa Gemi do
Mumcipio e da Controladona Geral do Município, nas suas respectivas áreas de competência.
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C^ÍTULOVi
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA À TRANSFERÊNCIA DÊ RECU^ÔS A

ENTIDADES PRIVADAS E A PESSOAS FÍSICAS ^

Art. 25, Na realização das ações de sua competência, o Poder Exra^iy6^|)oderá
celebrar parcerias ou convênios com organizaições da sociedade civil e a estas tosf^if^cursos,
desde aue tnediflnfe m«fnimi»nfr» ^.,^i js i l"v V .1

r  :

§ I ® As parcerias ou convênios com a administração pública muníçif^ttM^rés^íprSir-^^
jão de nm&ramsis e arí^ei: niM> oi^nfriknom ~ » -•g?-''à execução de programas e ações que contribuam diretamente para o af^teídeiá^izeC 1^''

objetivos e metas previstas nesta Lei e no Piano PlurlMtual.
..

§ 2° Aplicam-se às transferências de réci^ós munipipais .para as ofganizaç0esj,áa^'™^4
sociedade civil, as disposições e procedimentos previstoâ nakâ n°'l3.019, de 2014, e'^mkuá^% t
regulamentação.

»  f ' ' ^ÍJV' i ''T^
.  .. i fl i ' "Ait. 2o. a administração pública municipal ■<teverá'ádotarjJip"c^i^entás""cíaròlj^-

objetivos e simplificados que orientem os interessados e íàcijitem o^aí^ssfíâff^tâêtí!^^ -
administração pública, independentemente da modalidadedípMcenaj,p9^s%^í^^^f^^;^íí *-
de2014, - i ' ^-í / j f ^ , .

f  i i f i r, _ -- -- . I i-

27. Objetivando a celebração de pârcen^'ou.^nyênios, a administração públtcà j
o as exceções previstas éiií lei ou refimíàmèntoíàealftSifefiSíT^^

Art,
municipal, salvo as exceções previstas éríí leíou
para selecionar organizações da sociedade civü que tome njáis efiêáía^èxTOuçl^o^bjefo^^^

'• .7 ? 1

• j 1 ® ^^^''^istração^jpúblíca municipal a.organização da !sociedade civil, dentre outros requisitos, deverá: \
VI -■ ^ \v.\

if

V  I

I Apresentar e ter plano de trabalho aproyldo peÍó,^orgSU) rep^adçf- dos recursos;
n-Possuir: - ■4./- \ I .,,11'..

%  "* l " ®
V ' • , "f. 'S ' ^ , í -■
-tv ^ *'■*'a) no mínimo, 1 (um) áno deipxiéênciaí-TOmJcaaktraíàim cbmtorádò'^ í /''vde documentoção emitida pela Secretaria dá .Recejta.JFMeial dÍ Bràsi^eom base nó èàáisfro ^ I V

Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ; ; >-
.. ^ 3' .

b) expenência prévia na realizáçlp, com efetividade, do objeto dà parcSS-^u dé^
natureza semelhante;

nr™ t capacidade ^nica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou-projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;
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d) objeto sócia! compatível com as características do programa ou ação municipal.

III - apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, comprovando a
regularidade do mandato de sua diretoria:

IV - apresentar relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço,
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles:

V - declarar, sob as penas da lei. que nenhum dos seus dirigentes é membro de Poder
ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Coelho
Neto, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes
em linha rela. colateral ou por afinidade, até o segundo grau:

VI - apresentar cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações:

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por
ela declarado:

VIU - comprovar o funcionamento regular da entidade no último ano, com emissão
de comprovante no exercício de 2025:

IX - comprovar sua regularidade com as Fazendas Federal. Estadual e Municipal,
com o Fundo de Garantia por 1 empo de Serviço — FGTS e o Instituto Nacional da Seguridade
Social - INSS, e com a Justiça do Trabalho, na forma da lei;

X - está regular quanto à prestação de contas de recursos recebidos anteriormente e
transferidos pela administração pública municipal.

Art. 28. As transferencias de recursos para organização da sociedade civil e a pessoas
físicas poderão ser realizadas a título de;

I - subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei n" 4.320, de 1964. para atender
supictivamente as organizações da sociedade civil que exerçam atividades de natureza
continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação, direitos humanos e programas de
combate à violência contra as mulheres.

II - contribuição corrente, para atender despesas de manutenção ou custeio de
projetos de organização da sociedade civil que não aluem nas áreas de que trata o inciso I deste
artigo.

Ml - contribuições de capital ou auxílio, de que trata o § 6® do art. 12 da Lei n° 4.320,
de 1964. para atendimento de despesas de capital, notadamente, para investimentos ou inversões
financeiras, a serem realizadas pelas organizações da sociedade civil.

iii
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IV — auxílio financeiro à pessoas físicas e jurídicas para cobrir necessidades ou
déficits causados por estado de calamidade. ^ .

Art. 29. Não será exigida contrapartida finãnceira como requisito para^celWr^ãò^ de
parceria ou convênio com organização da sociedade civil, facultada a exigência de cSnti^àrtida
em bens e serviços economicamente mensuráveis. '

%-■/ v^  '^'"T •i 'Art. 30. As organizações da'sociedade civil beneficiadas comjjT^i&b^-pijl^íccK a :
qualquer título estão submetidas â fiscalização do Poder Público Municipaljlcbm^a^f^lidãdé^e I ̂
verificar a regularidade da execução, prestação de contas e o cumprimentoiiè^^s^âQbjeti^s /'
para os quais receberam os recursos. .

/JM'- /W^  Parágrafo único. O Poder Executivo adotafá;prpvidêncÍas com visitas ao^^stro .e.U^ ' i tidivulgação, inclusive por meio eletrônico, das informaçõ^ Í^tivas.fecelébráçô^de"parceti^íí j
convênios, termos de colaboração, termos de fomeiito õu insúumentos^congênereà^ í t - .

1 r ro
Art,

compete à Controladoria

Parágrafo único. A Controladoria Geral do Piíimjb|pio^a^tp.inar^cpnh '
omissão no dever de instaurar a tomada de contas especial oiíl aihds^AèíduâlQudfittêeuU^ '
ou Ilegalidade, adotará as medidas necessárias para exato cumpnmento da lei, L.
podendo inclusive determinar a instauração da tomacb'de;cóÉii^';;g|p^J^nr^jüífdíTi^ i''.
apuração da responsabilidade solidária do gestor omi^' Si-^iiâdái-^^^^üaii^ —-—
independente das medidas administrativas adobas. I \ j 4 ,

•  f-

Art. 32. Fica ò Poder Executivo autorizadd- a^tej^lamentar e publii^ noimas e
procedimentos suplementares a serem observadps^jha ctMceWão de subvenções sociais, ;
contribuições correntes, auxílios econtribuiç8es^.de,;bâpifal;\-. 'Jv, í' ' ' '

Art 33. A destinação de recursos p^r^ dire^.oi^mdir©^ente;jcobrirmecessidadies i. tt
de pessoas físicas ou déficits de pessoas jiufdi&,"Sem.prejuízo:da observação do-que dispõ^áo^
art. 26 da Lei Complementar n® 101, de>200Ó7'deverâ^sec^^ütôri^da^p'òr Jei^^ f
prevista no orçamento ou em seus créáiW aijíciramí^ 5^"cà^patíW--põm as^neta?; é lu /f"*;
prioridades de interesse social do Município;' í'- .. ' . ■''/--éO

;  ■ ■ - •- " j.-.
CAPiTüLovn ■■ „?r

DAS DISPOSIÇÕES SOBHEALITERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TMBUliÁRÈV "' "* -
MUNICIPAL

Art 34.0 Poder Executivo Municipal poderá promover a revido e atualização da
Legislação Tributária, no sentido de modernizar a ação fazendária, procurando adequá-la às
normas estabelecidas em Legislação Federal e dando maior relevo ao aspecto social do tributb
submetido à aprovação do Poder Legislativo. " '
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Art. 35. O Poder Executivo Municipal promoverá adaptação, cm sua legislação
tributária, objetivando dar solução às distorções identificadas com as bases de cálculo de tributos,
à vista de novos julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ e do Supremo Tribunal Federa! -
SIT.

Art. 36. O Poder Executivo Municipal promoverá a revisão dos valores venais dos
imóveis, com base em Planta Genérica de Valores, nos termos do Código Tributário Municipal,
ficando assegurada, pelo menos, a atualização monetária da base de cálculo do imposto sobre a
propriedade predial e territorial urbana.

Art, 37. O Poder Executivo Municipal dará continuidade à análise e estudos para a
implementação plena da progressividade do imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana, nos termos do Código Tributário Municipal, art. 182 da Constituição Federal, na Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto das Cidades que regulamenta a matéria, bem
como nas normas acrescidas à Constituição Federal, em seu art. 156, § 1® Incisos I e 11. pela
Emenda Constitucional n® 29. de 13 de setembro de 2000.

Art, 38. A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício de natureza
tributária ou financeira, somente entrará em vigor após anulação de despesas em valor
equivalente, ou outra forma compensatória, caso produza impacto financeiro no mesmo
exercício.

Art. 39. Somente será aprovado o projeto de lei que institua ou altere tributos quando
acompanhado da correspondente demonstração, devidamente justificada, da estimativa do
impacto na arrecadação.

§ I® A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de
demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços
públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito
passivo.

§ 2** A concessão de isenção, alteração de alíquota ou dedução de base de cálculo de
impostos somente ocorrerá:

I - nos casos de justificado interesse em se incentivar atividade de natureza estratégica
ou de amplo interesse público, porém de baixo interesse da iniciativa privada, em face de
reduzido retorno dnanceiro ou de restrito mercado consumidor;

II - para se equilibrar a competitividade dos contribuintes locais cm suas áreas de
mercado:

III - para se garantir a justiça fiscal em relação a contribuintes de baixa capacidade
econômica- sendo vedada a concessão em caráter genérico de benefícios tributários, sem a
estipulaçâo de critérios que demonstrem ou permitam a aferição das condições individuais dos
contribuintes para a sua fruição.
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>

§ 3^ As proposições que tratem de renúncia de receita deverão atender ao disposto no
ait. 14 da Lei Complementam® 10J, de 2000. ^

§ 4® Os projetos de lei aproy^os que resultem em renúncia de receita^ep^rapiô de 'V;;>
concessão ou ampliação de incentiva ou'benefício de natu^a tributária, fmancelr^'p^kícia óu
patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, devei^o con^i^âáiüula de ' ^
vigência de, no má?dmo, cinco anos. ' • ív

t''--
Art, 40. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçam^táns^^derãô^^^^^^ £p''^

considerados os efeitos de propostas de alteração na legislação tributária, objiEí9y&|_^l^^ .
que esteja em tramitação na Câmara Municipal. .

'\é Parágrafo único. Caso as alterações pro^stas Mo sejam aproys^í^, .oú'b L
parcialmente, até o envio do Projeto de Lei Orçaméntto p^, sanção do PrefeitoVde.forma^áií iif .
não permitir a integralização dos recursos esperados,.ás dõtaj^es à ̂ cbnta dos referidos recur^í^'^
serao canceladas, total ou parcialmente," mediante decretei" \ j ' t * .^ -4 Í

.  (I :i
Art. 41. O Poder Executivo Municipal poderarcohcédêr desconto aos:i^uabúmfê^3?T^ -. .

dos tributos municipais, nos termos do Código Tributário/Munici^ály;
f  4 - • "jr-í

Art. 42. Ficam mantidas as isenções e remissões previsia^^em-Ieis^i^íEcasr-i
observada a legislação em vigor. j 't | ^

CAPÍTULO vm:
DAS DISPOSIÇÕES GERÃIS«-■'^af^^rt^ ■■ ■ ■ .v j"4 -' í .

SEÇÃO 1 ' "'í Í'^ */ i ■' ' ■■
DOSDÜODÉClMÒáL.MÍ 'k H, »

» Í '
Art. 43. O total da despesa-do Poder Legislátivò.iUunicipal, incluídòs^s. subsídios ;

dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, n^^^deá^ultrapassar o.pércentual-de 7%^
(sete por cento) relativo ao somatório da Receita,Xribu^à e ITransfjp^ências pjrevistas no § ^
5® do art. 153 e nos arts. 158 e 159- efetiyaintoe='reaIizadas\no 'éxeháciòvântèrior, em i
confonnidadecomoart. 29-AdaConstítui^b.FedéraI.'*. W \ /r

'--'v I rrY'".
1' !• .. rr» t /VParágrafo único. Existindo parcelmerito de-débitosi^Bèm cÒmp'débito$<^rrenttò^de\ |. f .

responsabilidade do Legislativo Municipál jUnto aò^Ih^tiUo-Nâcioq^p §ègui^oc,iãl(n^^^^^^ |1| |',>-
que sejam retidos diretamente naís transfei^ncias do.Fundõ;de,P^iclpàçâqkggPI^^ca^^^
Executivo autorizado a deduzir do pe^nftiál a que se'refere ò^^caput^dKtej-^^^^lí^or—
correspondente à parcela do aludido débitq,.para efeito de compensação e óbjetiy^d^^n|;rir o^ .ç- |. r
referido limite legal. . ■' *.

SEÇÃO n
DOS PRECATÓRIOS

Art 44. Nos termos do caput do art. 100 da Constituição Federal, os pagamentos,
devidos pela Administração Pública Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão
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exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos. ; . ^

Ârt. 45. A Procuradoría.Gerál do Município encaminhará à SecretariarMõi^MI de
Planejamento e Gestão, até 25 de julho de 2025, a relação dos débitos constantesTd^r^^órlos ̂
judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária de 2026, conforme determín^^^5fdo art.
100 da Constituição Federal.

§ 1° A atualização monetária dos prec^óríos determinados, MO^a
T?^ 1 _ 1* ' ' íJSôiièviSrtêí;*" "SçisS

,R^?r í

Constituição Federal, e das parcelas resultantes observará, no exercíció^^^6.^^^ófaffls.-
específicas sobre a matéria.

fi-i

§ T* Aplicam-se aos pagamentos de prec^ríps^as normas estabel^^ nj^àrt. I i-H
c^ut e parágrafos, da Constituição Federal. ^ " "=, ■ í ^ '

=§ 3® Os precatórios judiciais não pagos díffOT^a .éxeçu^ãoído

Artw 46. Os Restos a Pagar não processados
inscrição, exceto se:

r. , . i •

T ~ vierem a ser liquidados nesse período, decònftíÍTOÍ8l|iÍ|o|ãí|5xdls^ .-
daLei Federal n° 4.320/64; '{ü ipW»^ i ■iiii{-'

^  I
íí - referirem-se a çonvênioi ou "ínstrumentó coiíÀnere, por meio do quaí já^fenha í

.  _ _A. y^^aW 1- _ • ' .V _ í isido transferida a prímeim parcela de recursos, ressaivadí^ó'^^í;de rescisão; ou^\V'
' -^ü* i,K_-,: » •!^âra..-V ã^V- V -Zl -

vC

III - referirem-se a convênio, ou cujátefetiyaç|ó; dependa de
ecido pela Jlicença ambiental ou do cumprimento de^^eqp^itó' :dé^b|dem| técniciF es

concedente. • ' < T 4^-, ir '
\

? . SEÇÃO IV
DAS DEPOSIÇÕES flNÀIS

■V^"í?%ík. k -mr •',  CM-.

Aft.47.. A execução daLei Orçamentária de 2026 e dos créditos adicionais obedecerá
aos princípios constitucionais da legalidade, impessoaUcMe, moralidade, publicidade e
efíciência na administração pública.

li
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§ r A
orçamentária e ffn
providências derivai Ias da Inobservância do caput deste artigo.

contabilidade registrará os atos e fatos

pública munícipa].

Art. 48

arrecadadas, serão d
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 relativos à gestão patrimonial,
mceira efetivamente ocorridos, sem preju^o das nesponsabilidades e

,*iLsE 'Vfcd V

§ 2*^ A n ai ização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimoniâ^.;ap âmbito
do Sistema de Contí bilidade do Município, após 31 de dezembro de 2026, relatívos^ap<^^rcfcio
findo, não será pem itida, exceto ajustes para fins de elaboração das demonstraçõM^^l^beis, os
quais deverão ser ef stuados até o trigésimo dia de seu encerramento, na formáT^üiamentadk

V.[7l

V t? ^

&■§ 3® Cor 1 vistas a atender o prazo máximo estabelecido no § 2?; ãuiB^^üura^pd^á %/
definir prazos menores para ajustes a serem efetuados por órgãos e entidad(ls'áà'a^ini^açãSi2^

/'Ti V

^ e-*
A arrecadação de todas as receita *^áli^das pelos órgpjís,* fundòs^,éM

entidades integrante s dos Orçamentos, Fiscal e da Si^uridade Social^ inclusive âsjüretarnepte
evídamente classificadas e contabílizãdaslnò Siáeana-próprio doíMiíai

no mês em que ocor :er o respectivo ingresso. \

Art. 50.
no art 167, § 2®, ds
do Poder Executivo

Art. 51
adicionais aprovado
de programação e re
aplicação, especifica n

Art. 52.
entende-se como de
limites dos incisos I

Art. 53,
serem desenvolvido

íi
cípio;^ Ç-"

I  / íAté 30 (trinta) dias após a publicação :da Lé|í'Õ^raeDtáí^pí^B'W^SÍI
erá as metas bimestrais de —
jção mensal de desembolso respectí

Art. 49.
Executivo estabélec
cronograma de exec
X^i Complementar t
de despesa ao efetiv

Parágraf
Complementar n® I(
específicas s^ão utilizados apenas para atender ao oBjeto^.del sua vínculação, ainda que em 1
exercício diverso da ijuele em que ocorrer o higrcsso. í- í \

A reabertura dos créditos especiais ^ exâ^oràínários, conforme o di^osto
Constituição Federal, será efetivada,-'quánao?'necessáfio, medâiite^decretc !
Vlunicipal. .. ^ '

-<L.í  r*
"•/'j ' '' IAs unidades responsáveis peIã<execuçãòvdoi?s^r^itos or^mentáriõsr;e |,

i processarão a despesá;fobsen'ad0s.ol^limitê^s.;|i3ca^'para^^ çateg^á\ | ^

spesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os''
e TI, do art. 24, da Lei Federal n®. 8.666, de 1993.

A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a
5 por meio de Parcerias Público-Privadas, Consórcios I^úblicos, regulados

vo
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pelas Leis Federais n®s 11.079 de 30 de dezembro de 2004, e 11.107, de 06 de abril de 2005,
respectivamente, bem como leis municipais pertinentes à espécie.

Art. 54. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir, na
2026 e em seus Créditos Adicionais, financiamento decorrente de operação de ci^cto junto a
organismos nacionais e internacionais.

P-ik
§ 1° As programações a serem custeadas com recursos de operaç^es^a^^dito ainda

não foimalizadas, deverão ser identificadas no orçamento, ficando^^/|^^^énUção
condicionada à efetiva realização dos contratos.

í.;

Senado Federal.

k-

/ '■ .

§ 2® Para consecução e efeito do § l°'deste artigo, deve-se obse^af.^o disposto no^^\q^
2® do art. 12 e no art 32, ambos da Lei Complementar n*HOJ,_de 2000, no incho III do*baputdo||
Art. 167 da Constituição Federal, assim como, se fprp .caso^psllimites e condÍç5es*íncados .]K}(|iI*t;^'

í' ' •£' i .
=  • V. i k fí. í'

t  t

i  i
Art 55. Esto Lei entra ení vigor na data de sua publicado. J

4  s í í . *ti ■'*'
L ..i- •
B.- "

Coelho Neto/MA, 15 de abril de 2025.
i  ' ^ r ■" /

V, dèform'^digitalp.or.BBUJ^Q , j , .
f^josEAiMàD/^k^kmh)^^^ .

Bruno Jos6^AImeida é Silvá

BRUNO JOSE ALMEIDA E [ Assinado de forra^4grtalpor.5BUJ^
^.. WA A AjOSEALMáDAEÍSftVA«í;i2518623SI LVA:0 T251862314 //''^os:i2oâ.(è!fá^bá:i^9ÍJ3'0d'

Q
Prefeito Municipal -VÍ \

\
'  -%

evC^
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PREFEÍTURA MUMCIPAL DE COELHO NETO
LEI DE DIRETRIZeS ORÇAMBIXrARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
r> METAS ANUAIS

2026

ESP£apicAçAo RSf.OÚ

^erCsrr8nte{^ %RCLValer CfiDfitanM
Valer Cftirenlt (b] «RCL(>/WBlx1Q0 fa/ReUKl00 Valer CenatanteRacelta Total (EXCETO FONTES RPPS SPil

fe/Piaiblon
Valor Çerr8nts{e] KRCLvalor Canstinti/AIBU10027O.âSB.63O.D0 LI X toa259.244.477.41 fb/RCLlxtOfl292.554.642.76Reeeltaa pftmarlaa (EXCETO FONTES RPPfi^ 2St.302.444.S6274.2g6.43aoo 316366.48264262.^6ffl.0a 304.e4S.3».1fl

308.669.47621

tS4.n
296224.S09.S4 284.831.266.29 190,38274.034.93656 320.337.181.38262284.644.49 197.24 104.^100,88PaspesaB Pilmârlaa rEXCETO FONTES RP^ Ç11 ̂ 264.601.169.04 180.22273.744.14656 32a078.399.D92^006.285.86 309.42ail4.71183.18 104.8B103.77 295.671.052.70Rocena Total (COM FONTES RPPS!

18.445.3Sa.oa 3ia738.6763917.664.431.47 308.092.719.70 198.87 104.47iaS19.6S2.D4Reeenaa Prtrnâriaa lOOM FONTES RPPS) (III) 19.153.521.1914X80,5oaoo 21.637.660X713.476.741X6 20763.190.09Dasoesa T^l fCOM PONrea RPPS^ 16X08X48,05 14.623.411.69
1ft448X50.PO 16:446X07X817.654.431.47 1&B47XS0XS

Despesa» P/lmArtaa (COU PQNTE8 RPPsi r ivi 19.1SaSB0.ia
18.443.350410 21.544.640.2917.694.431.47 20759X19.13

19.^822.94ResBltado Primâfto (SEM RPPS)~Aelfna tfa linha M " H ~m 19.159560.13
612.233.44 X40.29490X17.23 29759X19.13

553.453.84ResuHatfo Prlniârw (CO.M RPPS] -Acima da llaba fvn ° (V) ♦ fllí~n/i 632.167.16
(0892666.561 599904.99(3.687X72.281 576.705.62

(4.161.020641Juros. Encargos e MsneiáilasAüvos (4.000.981.391
(4.499.727.721 (4.335X33,231

Juro». Encamos e X^rtaçfles Monettrtaa PapsMw

Dtyfda Pdblíca Consolitfatiaf
174^68

30.64Z797^

166.977.83

29.328.864.31
DIvtaa ConsolkíaOa UauBa (OCLl t8&432a

33.097X85,51

181.18&1E
203.770.97 198X48,98Resultado Nominal (SEM RPPS)-Ababm da linha 31X24.312.89(1.460180.83)1 ff.396.S1ZSai 35.791X04.^ 34.467.768.88

Fonta-lBCErRelatOrtea da IRF
(2.694.119X41 f2.S95.flS0.601
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS'

11-AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2026

ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas
%PIB % RCL

Metas Realizadas
% pib'

RS 1.00,

Variação

erh 2024- em,2024
%RCL.

Vaiar (c)B(b-a)
%

Receita Total ÍEXCETÓ FONTES RPPSi 255.370.913.40 195.34 104,61 232.151.666,66 177.58 110.20 (23 219246.74) (9,09)
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 260.023.460.40 198,-90 106.52" 232.378.337.83 177.75 110.31 ' (27 645 122 57) (10,63)
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 254.067.278.83 194.34 104,08 244.211.463,55 186.81 T15.93 (9 655.815 28) (3 86)
Despesas Primárias (EXCETO FOITTES RPPSl (11) 253.437.278.83 193:86 103.82 - 243.697.862.76 186.41 115,68 (9 739 416 07) (3 84)
Receita Total (COM FONTES RPPS) 13.010.000.00 9.95 5,33 22.174.269,22 16.96 10,53 9.164 269 22 7044
ReCeitas RrimáriasTCOM FONTES RPPS) ÍIID 12.582.673.20 9:62 5,15 18.626.847.13 1426 8.64 6.044173.93 48 04
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 16.481.750.00 12.61 5.75 14.664.187.41 11,22 6.96 (1 617 662 59) (11 03)
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) ÍIV) 16.481.750.00 12.61 6.75 14.664.187.41 11.22 6,96 (1 817 562 59)

\ 1 l,V9f

(11 03)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da linha (V) & (1 - II) 6.586.181.57 5.04 2,70 (11.319.524.93) (8.65) (5.37) (17.905 706 50) (271 87)
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da linha (VI) = (V) + (III - IV) 2:687.104 77 2.06 1.10 Í7.356.86S.21) (5:63) (3,49) (10.043 969 98)

IfOl)

(373 78)
Dívida Pública Consolidada (DC) 620.816.00 0.47 0,25 155.281.21 0.12 0,07 (465 534 79) (74 99)
Divida Consolidada Líquida (DCL) 13.871.103.00 10.61 5.68 27.274.408.04 20.86 12.95 13.403 305 04 96 63
Resultado Nbminal íSEM RPPS) - Abaixo da Unha 620.816.00 0.47 0,25 155.281.21 0.12 0.07 (465 534 79) (74 99)
Fonte: IBGE/ Relatórios da LRF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2026

AMF - Demonstrativò 4 (LRF. art 4°. § 2^ inciso (11)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022

1 1w

%
Patrimônio/Capital - .

Reservas - -

Resultado Acumulado 23.435.394.81 100.00 15;620.623.49 100,00 1.794.365.70 100,00
i^lÜflSanl mãmmm 1.794.366,70

•

■' ■ •

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2Ò24 ■ % 2023 % 2022

Patrimônio - ^ •

Reservas - • - _

Resultado Acumulado
.

. _ .

TOTAL - ülBIiiSl*»
Fonte: IBQE/Relatórios da LRF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO ÚE METAS FISCAIS
V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE AtlVOS

2026

RECEITAS DE CAPITAL - AUENACÃO DE ATIVOS 111
Alienação de Bens Móveis'

Alienação de Bens Imóveis

R$1.00

Alienação de Bens intangíveis -*rr

Rendimentos de Aplicações Financeiras

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA AUENACÃO DE ATIVOS (li|
DESPESAS DE CAPITAL

6.877.779.80

6.877.779.80

23

10.461.869.02

10.461.869.02

- 2022

6.330.911.28

6.330.911.28
Investimentos

Inversões Financeiras
6.451.227.83 9.993.714.57 5.279.847.58

Amortização da Dívida

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
426.551,97 468.154.45 1.051.063.70

Regime Geral de Previdência .Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores
SALDO FINANCEIRO 2024 2023. 2022
VALOR I

Fonte: IBGE/ Relatórios da.LRF
(6.33lg»
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FUrjvJ EME CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDEN^RIO)

iSiS!2i289iÜ7ãíãS
Receita de Contribuições dos Segurados 6.252.147,07 6.961.244.99 17.959.659,21

Ativo 6.249.968,24 5.961.244,99 17.959.659.21
Inativo 2.178,83 0,00 0,00
Pensionista 0.00 0,00 0.00

Receita de Contribuições Patronais 5.432.717.70 6.261.443,66 667.187.92
Ativo 5.432.717.70 6.261.443,66 687.187,92
inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0.00 0,00

Receita Patrimoniai 36.000,94 66.366,26 2.552,23
Receitas Imoblilárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Vaiores Mobiliários 35.000.94 66.366,26 2.552,23
Outras Receitas Patrimoniais 0.00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 O.GQ 0.00
Outras Receitas Correntes 0.00 0,00 0,00
Compensação Financeira entre os Reqlmes 0,00 0,00 0,00
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)''' o.üb 0.00 0,00
Demais Receitas Correntes 0.00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0.00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos O.GQ O.OQ O.ÜO
Amortização de Empréstimos 0.00 O.OQ 0,00
Outras Receitas de Capitai 0,00 0,00 0,00

■:'t^.'' '42Í)2Í'^ ' 'W'''
Benenclos 10.515.133.81 12.287.037,77 13.239.197,58

Aposentadorias 8.895.120.03 10.569.558,82 11.144.306,51
Pensões por Morte 1.620.013.78 1.717.478,95 2.004.891,07

Outras Despesas Previdenclárlas 60.004.80 0.00 0,00
Compensação Prevldenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0.00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 50.004.80 0,0Ó 0.00

lil íiSIKIiÉil

■.■Síígi©iç?SSi
1

r:, %. ■-f :-4S02r:*^



VALOR 0 O 0.00 0,00 0,00

VALOR 0,00 0,QG 0,00

|iÍS8lÍSÍÍ®6®0t^QS!ÍÍít»Plfii|^
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefirildos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 1.030.000,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa 58.038,09 778.80 776.80

investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens.e Direitos C.OO 13.956.224,00 13.956.224,00

, . , FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLAMO FINANCEIRO)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00
Receita de ContiibulQões dos Segurados 0.00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0.00 0.00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0.00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0.00 0,00 0,00
Ativo 0.00 0,00 0.00

Inativo 0,00 0,00 .0.00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0.00

Receita da Serviços 0.00 0,00 0.00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
Comoensação Financeira entre os Renimes 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0.00
Alienação de Bens, Direitos è Ativos 0,00 0.00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0.00
Outras Receitas de Capital 0.00 0,00 0.00



Benefícios 0,00

K.m.;g-^aMea<

0.00 0,00
Aposentadorias 0,00
Pensões por Morte

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdencíárias 0,00 0,00 0,00
Compensação Financeira entre os Regimes

Demais Despesas Previdencíárias
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

BSS^Sííi*

SffltSXPWí rassfmaa

Recursos para Cobertura de insuficiências Financeiras 0,00 776.750,86 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

imafT-iri 22mi

Caixa 8 Equivalentes de Caixa 5.586.20 110.02 1.150,73
Investimentos e Aplicações

Outro Bens e Direitos Q.OP 0.00 0,00

/jÍ28B8ll5íj$ll$BS^ERi90©El^S^'^SPjE§SÍ2Eli1lSSíiVÍMBSSÉK^SSEitHgSiiípslSit

Receitas Correnteis
■

Despesas Correntes (XIII) 1.207.178,96 1.610.913,08 1.424.989.83
Pessoal e Encargos Sociais 726.443,38 779.014,48 836.244,80
Demais Despesas Correntes 400.735,58 831.898,60 586.745.03

Despesas de Capital P(íV) 0,00 0,00 0,00

'" ""

Kfeií^iSrJsíl?/IfiS¥«i(^da ÍèSí!||WS|llW^^^
Caixa e Equivalentes de Caixa 1.820.523,62 16.620.10 9.607.403,69
investimentos e Aplicações 0,00 O.PO 0,00

iâ
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Outro Bens e Direitos

Contribuições dos Servidores
Demais Receftas Prevjdenclánas

Si •:0.00.

■pipi5ag^Íii»MiÍÍi^

Aposentadorias
ÜÈSÍQ

Outras Despesas Previdenciárias

»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2026

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES /

PROGRAMA/

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA
K$ 1 ,uu

COMPENSAÇÃO

«^2026 2027 2028

. ..
.

t.

%

•

...
.

.

w-

lüTAL
0.00 0.00 0.00



PiOeITURA MUNICIPAL DE COELHO NE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIU - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2026

EVENTO
r\si iiiniiaTBS

VALOR PREVISTO 2026
Aumento Permanente da Receita

13.111.330:00
(-) Transferências Constitucionais

7.533.150.00
(-) Transferências ao FUNDEB

4.132.360:00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (i)

1.445.820.00
Redução Permanente de Despesa (II)

0,00
Margem Bruta (111) = M -*■ li) 1.445,820.00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

■  0.00
Novas DOCC "Ví!, O.ÕO
Novas DOCC geradas por PPP

-  ■ • 0.00Marpení Liquida de Expansão de DÒCC (V) = í (II - IV) • 1.445^820.00
Fonte:

'T'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO - RISCOS FISCAIS

2026

ARF (LRF, atl 4°, § 3°) R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descfieâo Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 1.000.000,00
Abertura de créditos a partir da reserva de
contingência

1.000.000,00

Dividas em Processo de

Reconhecimento
1.000.000,00 Ajuste nos gastos com custeio 1.000.000,00

Avais e Garantias Concedidas 500.000.00 Ajuste nos gastos com investimento 500.000,00

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 2.500.000,00 SUBTOTAL 2.500.000,00

DEMAIS RISCOS FíSCAiS PASSIVOS PRÒVIDENCIÁS

Descrição Valor Descrição , . Valor

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções;

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

TOTAL 2.500.000,00 TOTAL 2.500.000,00

Fonte;
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CÂM^'SíA MUí^UCIPAL de

oaM

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Projeto de Lei 005, de 15 de abril de 2025, de autoria do poder Executivo
Municipal, que 'Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária do Município de Coelho Neto para o exercício financeiro de 2026 e dá
outras pro\fidências".

RELATÓRIO

Trata-se de consulta suscitada pela consulente a esta Comissão de Legislação, lustiça e
Redação Final e Comissão de Finanças e Orçamento, através de sua Presidência, sobre a
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei
epigrafado, de autoria do Poder Executivo, que estabelece as Diretrizes Gerais para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providencias .

Em síntese, eis o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

o projeto de Lei visa estabelecer as Diretrizes Orçamentárias para orientar a
elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para o alcance dos objetivos e metas
do plano plurianual - PPA.

,nw.ln,.n>., »mpr. «cl.«.r que . Lei de Direol» Orp.n,..ttrl.s'(l.DO) é o

Rua Rio Branco
E-maâ:



PODER
LiOlSLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCfil

instrumento estabelecido na Constituição Federal, elaborado anualmente e tem como

objetivo apontar as prioridades do governo para o próximo ano, tendo como finalidade

o estabelecimento dos parâmetros necessários à alocação de recursos no orçamento

anual, de forma a viabilizar, na medida do possível, o alcance às diretrizes e metas

estabelecidas no Plano Plurianual (PPA).

Destacamos aqui, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orienta a

elaboração e execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, como

alterações tributárias, gastos com o pessoal, política fiscal, e transferências de recursos,

além de estar simetricamente alinhada com o plano plurianual e os ditames da Lei

Federal n- 4.320/64, que institui normas gerais do Direito Financeiro e a Lei

Complementar n® 101/2002, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para

a responsabilidade na gestão fiscal.

insta salientar que corroborando com a Constituição Federal, a Lei de

Reponsabilidade Fiscal - LRF, que positiva e estabelece as regras gerais para as finanças

públicas que se volta para a fiscalização da gestão e aplicação de valores, no art 4® A lei

de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2® do art 165 da Constituição,

estabelece como procederá a Lei de Diretrizes Orçamentárias, devendo ser observado o

que nela contém para que a lei seja aprovada por esta Casa de Leis.

Adentrando a análise do projeto de lei, cumpre esclarecer, inicialmente, que não

consta vício de iniciativa capaz de macular o presente projeto. Restando, portanto, a

legitimidade autoral, a constitucionalidade e a legalidade.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 dispõe em seu Art

165:

Art 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual:

II - os diretrizes orçamentárias;

III- o orçamento anual;

De igual modo, dispõe a Lei Orgânica do Munirípio de Coelho Neto: •

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-i
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COELHO IffiTO

Art 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu

peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

III - suplementar a legislação federal no que couber.

(...)

XIV - elaborar as leis referentes ao plano plurianual, às diretrizes

orçamentárias e ao orçamento anual;

Dispõe expressamente o art 165, § 2-, da CF/88, que a lei de diretrizes

orçamentárias compreenderá:

1) As metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para

o exercício financeiro subsequente;

2) Orientará a elaboração da lei orçamentária anual;

3) Disporá sobre as alterações na legislação tributária, e;

4) Estabelecerá a política de aplicação das agênciasfinanceiras oficiais de fomento.

Tal artigo, em suas linhas gerais, é repetido em todo o projeto de lei.

O projeto de Lei em espeque, contempla as prioridades da administração pública

municipal, a estrutura e organização do orçamento, diretrizes para sua elaboração e

execução, além das disposições relativas à despesas com pessoal e encargos sociais e

sobre as alterações na legislação tributária.

No plano infraconstitucional, o projeto cumpre os requisitos do art 4- da Lei

Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), ao prever

expressamente;

• Metas fiscais para o exercício de 2026 e os dois seguintes;

• Avaliação dos riscos fiscais e medidas de compensação;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n"» - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mott; £qmqrqmunicípçilçn8ig>gTOíi.Qim
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•  Critérios para limitação de empenho; Regras para controle de custos e avaliação

de resultados;

•  Normas para a expansão de despesas obrigatórias de caráter continuado.

Ademais, observa-se estrita observância à Lei Federal n- 4.320/64, no tocante à

classificação da receita e da despesa, à estrutura orçamentária, à elaboração de créditos

adicionais e à contabilidade pública.

O projeto está estruturado em capítulos temáticos que facilitam a análise e

aplicação dos dispositivos normativos. A Lei contempla:

•  Capítulo I - Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal:

define as ações prioritárias do governo para o exerrício de 2026, com base no

PPA 2026-2029, assegurando prioridade a programas fínalísticos e despesas

constitucionais;

•  Capítulo II - Da Estrutura e Organização dos Orçamentos: estabelece a

estrutura programática e institucional dos orçamentos fiscal e da seguridade

social, alinhada à classificação funcional, subfuncional e por programas, além de

detalhar os conceitos técnicos como "projeto", "atividade", "unidade

orçamentária" e "órgão orçamentário";

•  Capítulo III - Das Diretrizes para Elaboração e Execução do Orçamento: fixa

os prinrípios da transparência, controle, participação social, desenvolvimento

sustentável e estímulo à cidadania, com previsão de realização de consulta

pública virtual e de publicação digital dos anexos da LOA;

•  Capítulo IV - Das Alterações Orçamentárias: permite, com base no art 167 da

CF/88 e no art 43 da Lei n^ 4.320/64, a abertura de créditos adicionais e a

reprogramação orçamentária por decreto, mediante justificativa técnica e

observância ao PPA;

•  Capítulo V - Das Despesas com Pessoal: impõe limites ao crescimento da folha

de pagamento (até 54% da RCL), exigindo planejamento de «pessoal.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-malfa çqnTarcinTunicipalcn8(g>yriQilconn
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demonstração de impacto financeiro e controle interno rigoroso, em

conformidade com os arts. 18 a 20 da LRF;

•  Capítulo VI - Das Transferências a Entidades Privadas e Pessoas Físicas:

•  regulamenta, com base na Lei n^ 13.019/2014, as exigências para a celebração

de parcerias com OSCs e convênios, fixando critérios objetivos de seleção, plano

de trabalho, capacidade técnica, prestação de contas e controle social;

•  Capítulo vn - Da Legislação Tributária; trata da revisão da legislação

tributária municipal, inclusive atualização da Planta Genérica de Valores (IPTU),

vedando a concessão genérica de benefícios fiscais sem estimativa de impacto e

medidas compensatórias, em atenção ao art 14 da LRF;

•  Capítulo VIU - Das Disposições Gerais: impõe limites ao duodécimo do

Legislativo, disciplina o pagamento de precatórios (arts. 44 e 45), regulamenta a

vigência dos restos a pagar (art 46), e determina regras de encerramento do

exercício e cronograma de desembolso (arts. 47 a 49).

Essa estrutura está alinhada às boas práticas de gestão orçamentária e fiscal,

reforçando o caráter técnico da norma e sua adequação à realidade administrativa do

munirípio.

Ademais, em atendimento ao § 1® do art 4^ da LRF, foram apresentados os

seguintes demonstrativos:

•  Demonstrativo I - Metas Anuais (2026 a 2028): apresenta receitas e despesas

totais e primárias, resultados primário e nominal, e endividamento, em valores

correntes e constantes, com comparativo em relação ao PIB e à Receita Corrente

Líquida (RCL);

•  Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas de 2024: analisa a

diferença entre metas previstas e realizadas, com variações percentuais,

indicando consistência e prudência na execução fiscal;

•  Demonstrativo III - Comparativo com Exerrícios Anteriores: mostra evolução
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das receitas, despesas e metas fiscais entre 2024 e 2028, evidenciando

planejamento progressivo e sustentável.

Os anexos demonstram consistência técnica, coerência com os dados da

execução anterior e transparência na apresentação de resultados, permitindo controle

externo eficaz.

O projeto reforça a responsabilidade fiscal do ente municipal ao:

- Fixar limites legais de aplicação mínima em saúde (15%) e educação (25%),

conforme Constituição e legislação infraconstitucional;

- Prever reserva de contín^-éncm de 1% da RCL (art 10), conforme art 5-, 111, "b",

da LRF; Impor critérios rígidos para renúncia de receita (art 38 a 40), em conformidade

com o art 14 da LRF;

- Estabelecer o controle de custos e a avaliação periódica dos resultados dos

programas governamentais (arts. 14 e 15);

- Manter o equilíbrio entre receitas e despesas, com base na meta de resultado

primário e nos riscos fiscais apresentados.

Esses dispositivos demonstram o compromisso do Município de Coelho Neto

com o equilíbrio fiscal, a legalidade orçamentária e a boa governança pública.

CONCLUSÃO

Em razão do Exposto, opina-se de modo favorável à aprovação do Proieto de

Lei n^ 005. de 15 de abril de 2025. que estabelece as Diretrizes Orçamentárias do

Município de Coelho Neto para o exercício de 2026. à medida que apresenta-se

tecnicamente adequado e juridicamente regular.

Está em conformidade com os princípios constitucionais e com as normas da Lei
«

de Responsabilidade Fiscal e da Lei n^ 4.320/64. Além de atender às exigências legais, o
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projeto demonstra compromisso com a responsabilidade fiscal, o planejamento

estratégico e a transparênría na gestão pública. Assim, este parecer é pela viabilidade

jurídica e pela regular tramitação e aprovação do Projeto de Lei em questão. É o

parecer.

S.M.I

É o parecer.
Coelho Neto/MA, 03 de julho de 2025.

Alves da Silva

Presidente da Comis^o de Legislação Justiça e Redação Final
'  ,■ " -■

Paulo Betò 6<^és Benício
Vice-Presidente da Confissão de Legislação Justiça e Redação Final

/ Josc Edvaldo Alves dá Silva
Relator da Comissão de Legislação Justiça e Redação Final

Josfeftcm^l^iar Ril>eiro
Presidente da Comissão Eifíançais e Orçamento

\  ■ - ■ V \Maria Cirstíané Estevão dos Sanips SilvaVice-Presideiite da Comiss^ jde Finan^s e Orçamento
Marco^ Aiíi^io OJi^rá^T^tiim^

Relator da Codnssâo de Finá^ças e Orçamento
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